
PLUOe AlAMIDNQIEIAENONIANULONKONeAlUVANeeiRANOINTNORUKIOLaeAV 

(6/906'8 .u jej ep i U 
SIVOIN SNIH SO sogol vVd MAIO 3avaLNIa 

O1NOLV9iH80 0sn 
JCOCISO 



O
RD

EM
 D

os
 A

DV
OG

AD
OS

 D
o 

BR
AS

HL
 

CO
NS

EL
HO

 S
EC

GC
ION

AL
 DO

 PA
RR

 
DE

NT
ID

AD
E 

DE
 A

DV
OG

AD
O 

W
O

E
 

AM
AD

EU
 PI

NH
EI

RO
 CO

RR
EA

 F
EF

LH
O 

EH
IA

ÇA
O 

AM
AD

EV
 PI

NH
EI

RO
 CO

RR
EA

 
M

AR
IA

 T
ER

EZ
IN

HA
 LO

BA
TO

 C
OR

RE
A 

NA
TH

RA
Ip

AD
E 

6A
RA

PE
-M

ER
I-P

A 
DA

TA
 DE

 N
AS

CH
EN

T 
-
-
 

* 
-

. 

87
/8

7t
19

75
 

*
*

 

22
01

81
3 

SE
GL

 

-

P
E

 

D
oA

D
O

R
 E

 
O

RG
Å

O
S 

E
 T

E
G

L
O

 
49

t.2
78

.7
02

-7
8

S
I
M

 

VL
A 

EX
PE

Q
O

0 
EM

 

0
2

 
15

12
/2

01
8 

AL
BE

RT
O A

NT
ON

IO 
DE

 AL
BU

OU
ER

QU
EC

AM
Pa

s 
PR

E
S|

D
E

N
T

E
 

D
ig

ita
liz

ad
o 

co
m

 C
am

S
ca

nn
er

 



***** ** * 

Digitalizado com CamScanner 



Digitalizado com CamScanner 



cRA MUNKIPAL DE 
IGRAMIN 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que DR. AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO, brasileiro, paraense, casado, advogado, com inscrição na OAB-Pa sob o ne 9363, com escritório profissional localizado na Travessa Coronel Garcia n® 50-altos, centro, garapé-Miri/Pa, laborou, como assessor_juridico desta Câmara Municipal, entre ianeiro de 2019 e dezembro de 2020, contratado através de processo de inexigibilidade (art. 25, II da Lei 8.666/1993 e Lei 14.039/2020), fornecimento de assessoria e consultoria juridicas, representação judicial e extrajudicial do Poder Legislativo, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e profissional dentro dos padröes de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo qualquer reproche ou objeção quanto à qualidade dos serviços prestados a este parlamento municipal, sendo um profissional assíduo, zeloso, probo e comprometido com os interesses da sociedade de Igarapé- 

com vistas ao 

Miri. 

Éo que temos a atestar. 

garapé-Miri/Pa, 04 de janeiro de 2021. 

ANTONIO CARDOSO MARQUES (MDB) 
VEREADOR REELEITO PARA O QUADRIENIO 2021/2024 
EX-PRESIDENTE DA CASA NO BIÊNIO 2019/2020 

hanbla &vaalt ROSIVALDÓ SÍLVA COSTA (MDB) 
VEREADOR REELEITO PARA O QUADRIENIO 2021/2024 
PRESIDENTE DA COMISS�O DE JUSTIÇA, LEGISLAÇAO E REDAÇAO DE LEIS NO BIÊNIO 2019/2020 

Rua Major Lira Lobato, s/n. Bairro Cidade Nova, CEP: 68.430-000 Igarapé-Miri/PA

Digitalizado com CamScanner
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CMA MUNICIPAL DE 
IGANMIRLL 

RUFINO CORREA LE�O NETO (REPUBLICANOS) VEREADOR REELEITO PARA O QUADRIENIO 2021/2024MEMBRO DA COMISSÅO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO DE LEIS NO BIENIO 2019/2020 

ANA MARA DE9ESUG LA DAEOA REAd 
AEREADORAREELEITTA PARA O QUADRIENIO 2021/2024 
RELATORA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO DE LEIS NO BIENIO 2019/2020 

ANGELTMARIA MAU�STORREA (MDE 
VEREADORA REELETTA PARA 0 QUADRIENIO 2021/2024 
RELATORA DA COMISSÃO DE SAUDE E MEIO AMBIENTE 

JpSÉ MARIÅ DOS SANTÓS COSTEIRA (PT) 
VEREADOR ELEITO PARA O QUADRI�NIO 2017 A 2020 

Taimwde da erei Naln 
RAIMUND0 DA CONCEIÇAO NAHUM (PSD) 
VEREADOR REELEITO PARA 0 QUADRIÊNIO 2021 A 2024 

RELATOR DA COMISSÅO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇO0S PÚBLICOS 

JOSÉ ROBERTO SANTos cORRÊA (MDB) 
VEREADOR ELEITO PARA QUADRIENIO 2017 A 2020 E REELEITO PARA O DE 2021 A2024 

Rua Major Lira Lobato, s/n. Balrro Cidade Nova, CEP: 68.430-000- Igarapé-Miri/PA 
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PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

DECLARAÇÃO DE ASSIDUIDADE E BOM DESEMPENHO PROFISsIONAL 

Declaro para os devidos fins de direito ea quem interessar possa que o Dr. AMADEU PINHEIRO 

CORREA FILHO, brasileiro, paraense, casado, advogado/OAB-Pa 9363, é assessor juridico desta 

Secretaria Municipal de Saúde, desempenhando suas funções diariamente, com carga minima de 

40 (quarenta) horas semanais, não tendo horário fixo para desempenhar suas atividades 

pronssionais, que são: pareceres em processos administrativos; defesas judiciais em face do 

municipio, quando o objeto da demanda seja vinculado às obrigações da secretaria de saüde e 

assessoria juridica interma. 

Afirmo que em muitas ocasiões o Dr. Amadeu estende o horário de trabalho até a noite, 

contribuindo muito coma celeridade e presteza no assessoramento jurídico desta secretaria de 

saúde. 

Declaro mais, que o aludido advogado é extremamente competente, probo e produtivo em suas 

atividades, não havendo qualquer incompatibilidade de horários entre as atividades desenvolvidas 

pelo advogado neste secretaria e na Câmara de Vereadores de lgarapé-Miri/Pa. 

Por ser verdade, fimo a presente declaração. 

Igarapé-Miri/Pa, 04 de março de 2020. 

KEYAEEMOS DASILVA 
SECRETÁRIGMUNICIPALRAA 

Digitalizado com CamScanner 
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Estado do Pard 
Poder Enecuttvo 
PreeRura Muncpel deJgaape-MMr 
Sectare uneipal de Adminlatraçko 

DECLARACÃQ 

MUNICIPIO DE IGARAPÉ-MIRI PREFEITURA MUNICIPAL, Pessoa 

TCa de Dircito Püblico, devidamente inscrita no CNPJ n". 05.191.333/0001-69, 

nsua Sede Administrativa sito ao Complexo Administrativo Avenida 

Sesquicentenario s/n Cidade Nova, Igarapé-Miri Pará, neste ato representado pelo 

Secretario Municipal de Administraçãa Sr. GELFFSON BRANDÃO LOBO, 

brasilcino. casado. portador do CPF n° 092.188.232-72 e RG n°1950379 2 via 

SSP/PA, residente e domiciliado na Trav. Coronel Garcia n° 56, nesta Cidade de 

lgarapé-Miri, Declaro para os devidos fins de direito que o senhor AMADEU 

PINHEIRO CORREA FILHO, RG: 22078773 SSP/PA, CPF491.278.702-78, 

nascido em 07/07/1975, filho de Amadeu Pinheiro Correa e Maria Tereza Lobato 

Correa. prestou serviço de caráter Comissionado para esta Municipalidade em 

O/02/2001 até 01/05/2004 de acordo com as Portarias n° 036/2001 e n° 103/2004, 

oxupande o cargo de ASSESSOR JURIDICO, no qual desempenhou normalmente 

suas funçöes até a referida data. 

DECLARA-SE ainda, que no periodo acima referido o interessado conta com 

um tempo de devido exercicio de 03 (três) anos e 03 (tres) meses. 

E por ser verdade, firmo o presente para que produza seus efeitos legais. 

Igarapé-Miri, 14 de ndyembro de 2019. 

Geffson Brenddo Cobu 
Seaetrio Mune Admintstrpçdo 

GELFESORBRANDÃO LOBO 
Secrelárlo Municipal de Administração 

Avenida Sesquicentenário, s/n. Cldade Nova-68.430-000-Igarapé-Miri-PA 
e-mall: administracaa@lgarapemirl.pa.gov.br 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI 1garapé Mii 
po 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

For meio do presente instrumento, DECLARO para os devidos fins de direito e sob 

8S penas da lei que o profissional da advocacla AMADEU PINHEIRO CORREA 

FILHO, brasileiro, casado, portador da inscrição profissional junto ao Conseho 

Estadual da Ordem dos Advogados do Brasil, seccional do Pará, sob o n° 9363 e 

Com CPFn°, 491.278.702-78, prestou serviços jurldicos ao município de IGARAPE- 

MIRI Estado do Pará, no periodo de janeiro a novembro de 2013, atuando na 

defesa dos interesses do ente público na defesa e pareceres em diversas demandas 

judiciais junto a Comarca de lgarapé-Miri, Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 

Justiça Federal no Pará, bem como em processos administrativos de âmbito local, 

Receita Federal do Brasil, Tribunal de Contas do Estado do Pará, Tribunal de 

Contas dos Municípios. Declaro, por fim, que no período em que prestou o serviço 

juridico atuou com presteza e satisfatória produção, nada tendo que desabone sua 

conduta profissional. 

lgarapé-Mii, 02 de dezembro de 2013. 

X al 
Ailson Sanfa Maria do Arharal 

Prefeito Munfcipal de lgarapé-Miri 

Endereço: Praça Sarges de Barros, na 252-Centro 

CNPJ: 05.191.333/0001-69- Igarapé-Mirl - PA. 



****** 

DECLARAÇAo DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Por melo do presente instrumento, DECLARO0 para os devidos fins de direito e sob as 

penas da lei que o proflsslonal da advocacla AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO, 
brasileliro, casado, portador da inscrição profissional junto ao Conselho Estadual da 
Ordem dos Advogados do Brasil, secdonal do Pará, sob o n 9363 e com CPF * 

491.278.702-78, prestou serviços jurídicos ao municíplo de IGARAPE-MIRI Estado do 
Pará, no período de fevereiro de 2001a maio de 2004, atuando na defesa dos interesses 
do ente público, na defesa e pareceres em diversas demandas judiciais junto a Comarca 
de Igarapé-Miri, Tribunal de Justiça do Estado do Pará, Justiça Federal no Pará, bem 

como em processos administrativos de âmbito local, Receita Federal do Brasil, Tribunal 
de Contas do Estado do Pará, THbunal de Contas dos Municipios. Declaro, por fim, que 
no período em que prestou o serviço juridico atuou com presteza e satistatória 

produção, nada tendo que desabone sua conduta profissional. 

garapé-Miri, 30 de outubro de 2012. 

MARIO DA COSTA LEÄO 
EX-PREFEITE MUNNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI 

erifico dou I4 aue a presehie400IA2004 
lolostática confere.corm o original 
ma foí exiblda fa data, pelo aulentice ssla a. . 

da verdade. . i- L,2019 

Acy NeryDiheiroJúnio 
cial ubsituto 
ARTORIQ ALDA NE 
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